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BRUNO BARBOSA FERREIRA SILVA

ATLETА

hAll
GOIATUBA ESPORTE CLUBЕ

Os valores podem variar a cada mês de acordo com os bônus.

CLÁUSULA QUINTA: DO FORO

As partes elegem o foro da comarca de Goiatuba-GO, local onde será executado o trabalho

do Fisiologista para com o Clube, para dirimir qualquer pendência jurídica em relação ao
presente contrato.

Goiatuba/GO, 25 de março de 2025.

Bor o Sid

용을

GEC GOIATUBA ESPORTE
CLUBE

7970

Totalizando R$ 3.191,40 (Três mil cento noventa um reais, quarenta centavos).

CLÁUSULA TERCEIRA: DA CLÁUSULA PENAL

Pelo descumprimento do presente, a parte infratora indenizará a parte inocente no valor
correspondente a importância da soma dos salários descrito na Cláusula Segunda, até
término do contrato previsto na Cláusula Primeira.

CLÁUSULA QUARTA: DAS CONDICÕES

Ο
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R$ 2.000,00 (Dois mil reais) de auxilio moradia;

R$ 400,00 (Quatrocentos reais) bonus;

R$ 1.621,00 (Mil seiscentos e vinte e um reais) de remuneração na carteira;

Desconto de R$ 121,57( Cento e vinte e um reais e cinquenta e sete centavos);

be

O objeto deste termo particular de contrato é firmar compromisso para assinatura de CETED

(CONTRATO ESPECIAL DE TRABALHO DE JOGADOR), na cede do Clube, em Goiatuba

- GO, no dia 01/12/2025, para representar o clube até o término da participação do clube

no Campeonato Goiano 2026 e Campeonato Brasileiro Série D de 2026.

CLÁUSULA SEGUNDA: DA REMUNERAÇÃO

Pelo objeto do presente, o clube pagará ao atleta a importância de:

R$ 23.000,00 (Vinte e trez mil reais) de remumeração referente ao direito de

imagem;

I1.

이 n° 02.364.479/0001-70, neste ato representado pelo seu Presidente, Sr. Osvaldo

Pereira de Souza Neto, doravante denominado "Clube";

JEAN GONÇALVES SILVA, brasileiro, atleta profissional de futebol, nascido em

07/03/1989, portador do RG n°13870519 DGPC- MT inscrito no CPF/MF sob o nº

100.077.146-61, doravante denominado "Atleta".

TÊM ENTRE SI JUSTO E CONTRATO O SEGUINTE:

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO

1.

GOIATUBA
ESPORTE
CLUBE

7970

INSTRUMENTO PARTICULAR DE CONTRATO DE

TRABALHO

GOIATUBA ESPORTE CLUBE, entidade de prática desportiva, com sede na Rua

Pernambuco, S/N, Centro, Goiatuba/GO, СЕР 75.600-000, inscrita no CNPJ/MF sob
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sam prdde th
JEAN GONÇALVES SILVA

ATLETA

h

término do contrato previsto na Cláusula Primeira.

CLÁUSULA QUARTA: DAS CONDIÇÕES

Os valores podem variar a cada mês de acordo com os bônus.

CLÁUSULA QUINTA: DO FORO

As partes elegem o foro da comarca de Goiatuba-GO, local onde será executado o trabalho

do Atleta para com o Clube, para dirimir qualquer pendência jurídica em relação ao

presente contrato.

Goiatuba/GO. 01 de DEZEMBROde 2025.

GEC GOIATUBA
ESPORTE
CLUBE

7970

Totalizando R$25.278,43 (Vinte e cinco mil duzentos e setenta e oito reais e

quarenta e três centavos).

CLÁUSULA TERCEIRA: DA CLÁUSULA PENAL

Pelo descumprimento do presente, a parte infratora indenizará a parte inocente no valor
corresnondante a importância da soma dos salários descrito na Cláusula Sequnda até o
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Pelo objeto do presente, o clube pagará ao atleta a importância de:

R$ 6.500,00 (Seis mil e quinhentos reais) de remumeração referente ao direito

de imagem;

R$ 1.500,00 (Mil e quinhentos reais) auxilio moradia;

R$ 1.621,00(Mil seiscentos e vinte e um reais);

Desconto R$ 248,60( Duzentos e quarenta e oito reais e sessenta centavos);

TÊM ENTRE SI JUSTO E CONTRATO O SEGUINTE:

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO

O objeto deste termo particular de contrato é firmar compromisso para assinatura de CETED

(CONTRATO ESPECIAL DE TRABALHO DE JOGADOR), na cede do Clube, em Goiatuba

- GO, no dia 01/12/2025, para representar o clube até o término da participação do clube

no Campeonato Goiano 2026 e Campeonato Brasileiro Série D de 2026.

CLÁUSULA ŞEGUNDA: DA REMUNERAÇÃO

TRABALHO

1.

II.

GOIATUBA ESPORTE CLUBE, entidade de prática desportiva, com 
sede na Rua

Pernambuco, S/N, Centro, Goiatuba/GO, CEP 75.600-000, inscrita no CNPJ/MF sob

o n° 02.364.479/0001-70, neste ato representado pelo s
eu Presidente, Sr. Osvaldo

Pereira de Souza Neto, doravante denominado "Clube";

ROGER HENRIQUE ALVES DOS REIS, brasileiro, atleta profissional de futebol,

nascido em 26/04/2000, portador do RG nº7268944 DGPC-GO, inscrito no CPF/MF

sob o nº 055.909.041-29, doravante denominado "Atleta".

GOIATUBA
ESPORTE
CLUBE

7970

UCTDUMENTO BARTICULAR DE CONTRATO DE
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Rooer Hinrique Da
ROGER HENRIQUE ALVES DOS REIS

ATLETA

AdeGOIATUBA ESRORTE CLUBE

ma.

CLÁUSULA QUARTA: DAS CONDIÇÕES

Os valores podem variar a cada mês de acordo com os bônus.

CLÁUSULA QUINTA: DO FORO

As partes elegem o foro da comarca de Goiatuba-GO, local onde será executado o trabalho

do Atleta para com o Clube, para dirimir qualquer pendência jurídica em relação ao
presente contrato.

Goiatuba/GO, 01 de DEZEMBRO de 2025.

GOIATUBA ESPORTE
CLUBE

7970

Totalizando R$ 7.751,40 (Sete mil setecentos e cinquenta e um reais e quarenta
centavos).

CLÁUSULA TERCEIRA: DA CLÁUSULA PENAL

Pelo descumprimento do presente, a parte infratora indenizará a parte inocente no valor

correspondente a importância da soma dos salários descrito na Cláusula Segunda, até o
término do contrato previcto na Clóuculo Primoiro

N
º P

rocesso: 2026020103  U
suário: F

LÁ
V

IA
 A

D
R

IA
N

A
 S

O
U

S
A

 B
O

R
G

E
S

 E
 M

O
U

R
A

 - D
ata: 12/06/2026 09:11  P

ágina: 127



CLÁUSULA SEGUNDA: DA REMUNERAÇÃO
Pelo objeto do presente, o clube pagará ao atleta a importância de:

• R$ 2.379,00 (Dois mil e trezentos setenta nove reais) de remumeração referente ao

direito de imagem;

R$ 1.621,00 (Hum mil seiscentos vinte um reais) de remuneração a carteira de

firmados entre clubes e atletas

Clube tem interesse em firmar contrato de trabalho com o Atleta.

oeTÊM ENTRE SI JUSTO E CONTRATO O SEGUINTE:

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO

O objeto deste termo particular de contrato é firmar compromisso para assinatura de CETED

(CONTRATO ESPECIAL DE TRABALHO DE JOGADOR), na cede

do Clube, em Goiatuba - GO, no dia 04/06/2025, para representar o clube até o término da

participação do clube no Campeonato Goiano 2026 e Campeonato Brasileiro Série D de
2026.

1.

IΙ.

GOIATUBA ESPORTE CLUBE, entidade de prática desportiva, com sede na Rua
Pernambuco, S/N, Centro, Goiatuba/GO, СЕР 75.600-000, inscrita no CNPJ/MF sob

o n° 02.364.479/0001-70, neste ato representado pelo seu Presidente, Sr. Osvaldo
Pereira de Souza Neto, doravante denominado "Clube";

GABRIEL SILVA DA SILVA, brasileiro, atleta profissional de futebol, nascido em
18/04/2004, portador do RG nº 041.972.180-01, inscrito no CPF/MF sob o
041.972.180-01, doravante denominado "Atleta".

CONSIDERANDO QUE:

O Atleta está apto a celebrar contrato de trabalho com qualquer agremiação;

A Lei 9.615/98, recерciona as normas da FIFA em relação a contratos de trabalho

n°

GOIATUBA ESPORTE
CLUBE

7970

INSTRUMENTO PARTICULAR DE CONTRATO DE

TRABALHO
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